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EMENDA ADITIVA   AO PROJETO DE LEI Nº 6.787/2016 
 
      
 

Acrescenta dispositivo ao PL 
nº 6.787/2016 que “altera o 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943 - Consolidação das Leis do 
Trabalho, e a Lei nº 6.019, de 3 de 
janeiro de 1974, para dispor sobre 
eleições de representantes dos 
trabalhadores no local de trabalho e 
sobre trabalho temporário, e dá 
outras providências" 

 
 

  

Art.    A Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 

pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte 

alteração: 

  

“Art. 168 .................................................................................. 

................................................................................................. 

§ 8º Por ocasião do exame demissional e, quando tratar-se 

de empregada, será obrigatória a realização de teste de gravidez.(NR) 

 



 

JUSTIFICATIVA 

 

A emenda tem como objetivo dar segurança tanta a 

trabalhadora quanto ao empregador quando do processo demissional. 

É comum verificar-se a demissão de trabalhadoras em 

estágio inicial de gravidez, muitas vezes ela mesmo não sabendo do seu estado, 

por parte do empregador. 

 

            Sala das Sessões,   de março de 2017. 
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